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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a vinculação de bolsistas de iniciação científica para 

ensino superior e médio, estudantes de escolas técnicas federais e prestadores de 

serviço militar obrigatório, ao Regime Geral de Previdência Social de que trata a Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 

I – como empregado: 

a)...................................................... 

l) o estudante de escola técnica federal e o bolsista de iniciação científica para ensino 

superior e médio; 

m) o prestador de serviço militar obrigatório; 

...........................................................” 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 

I – como empregado: 

a)...................................................... 

l) o estudante de escola técnica federal e o bolsista de iniciação científica para ensino 

superior e médio; 

m) o prestador de serviço militar obrigatório; 

...........................................................” 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a partir da 

data de sua publicação. 

Art. 5º Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei objetiva permitir que o tempo de aprendizado em escola 

técnica profissional, como bolsista de iniciação científica e no serviço militar 

obrigatório, remunerados à conta de dotações da União mediante auxílios financeiros 

que pode se revestir em forma de alimentação, fardamento e material escolar, sejam 

computados para fins previdenciários. 

O período de bolsista é uma fase da vida que se ganha pouco e os direitos 

previdenciários ainda ficam esquecidos. A dedicação à formação e ao estudo 

científico, tecnológico e humano são tarefas ingratas do ponto de vista da Previdência 

Social. Na etapa da graduação ou pós-graduação, bolsas mantidas por instituições 

como CNPq, Capes e Prouni, com dedicação exclusiva, não asseguram que o tempo 
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de aperfeiçoamento seja contado para aposentadoria. 

Existem bolsas que duram um tempo razoável, com mais de 10 anos de atividade 

acadêmica. Algumas instituições exigem dedicação exclusiva e não permitem 

atividade empregatícia. 

Mesmo assim, o tempo de bolsista termina ficando esquecido. Normalmente, o tempo 

de serviço prestado como monitoria e bolsista do CNPq, ainda que remunerado, tem 

caráter acadêmico e, portanto, incabível a contagem para fins de aposentadoria. 

O mesmo acontece com o serviço militar obrigatório. Os jovens ficam um ano inteiro 

prestando serviço as Forças Armadas, logo ao país, e não podem contar com esse 

período para a aposentadoria. 

Essa é uma realidade que precisamos mudar. O período de trabalho prestado na 

qualidade de bolsista ou no serviço militar obrigatório, havendo as características do 

vínculo empregatício e retribuição pecuniária, deve ser contado, para todos os efeitos, 

como tempo de serviço para a Previdência Social. 

O que desejamos com esse projeto não é novidade. O tempo de serviço como bolsista 

vem sendo reconhecido judicialmente, com averbação para fins de aposentadoria, 

caso reste comprovada que a atividade acadêmica tinha contornos de vínculo 

empregatício. E o tempo de aluno daquelas antigas escolas técnicas tem igualmente 

sido reconhecido como tempo de contribuição para aposentadoria. 

Em outras palavras, se o bolsista comprovar que daquela relação existia 

subordinação, periodicidade, trabalho remunerado e pessoalidade pode desdobrar 

numa relação de emprego. 

Nesse caso, se o vínculo empregatício for comprovado, o tempo de serviço como 

bolsista pode ser reconhecido judicialmente, anotado na CTPS e computado o tempo 

de serviço prestado como estagiário bolsista para fins de aposentadoria.  

Portanto, por não ter ainda uma legislação que permita aos bolsistas de iniciação 

científica e prestadores de serviço militar obrigatório a contagem desse período para 

fins previdenciários é que apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em  

Deputado Federal GONZAGA PATRIOTA, PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 
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TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se como 

segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 

sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 

estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, 

excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela 

legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 

eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 

brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 

Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea acrescida 

pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 

família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, 

em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 

empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 10 deste artigo;  

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 

ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 

próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 

de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 

e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 

rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 

qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 

empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 

fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 

serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 

caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 

meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal 

meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 

equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 

trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 

da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 

núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 

que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 

1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 

Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 

maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 

atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 

de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no máximo 120 (cento e 

vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 

equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de afastamento 

em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei 

nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 

(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não 

mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 

que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 

de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 

beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 

beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei 

nº 12.873, de 24/10/2013) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 

atividades desenvolvidas nos termos do § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei 

nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, 

exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor não supere 

o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela Lei 
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nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído 

nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 

corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 

trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade rural ou de 

dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, observado 

o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 8º deste 

artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 

familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 

na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 

continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008  

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites estabelecidos no 

inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 12, sem 

prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 

como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 

limitações impostas pelo § 12; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 

que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 
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como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 

de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 

previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 

caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-

se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 

atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 

excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 

amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 

abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 

relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 

requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação, 

nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 

ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime Geral de 

Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas disposições do art. 11.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência 

e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 
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g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação da 

comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização obedecerá 

aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, integrados 

em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e serviços 

de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais. 

TÍTULO III 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 3º A Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis 

de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego 

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente. 

Parágrafo único. A organização da Previdência Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

a) universalidade de participação nos planos previdenciários, mediante contribuição; 

b) valor da renda mensal dos benefícios, substitutos do salário-de-contribuição ou do 

rendimento do trabalho do segurado, não inferior ao do salário mínimo; 

c) cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente; 

d) preservação do valor real dos benefícios; 

e) previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional. 

 

TÍTULO IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 4º A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das necessidades 

básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice 

e à pessoa portadora de deficiência, independentemente de contribuição à Seguridade Social. 

Parágrafo único. A organização da Assistência Social obedecerá às seguintes diretrizes: 

a) descentralização político-administrativa; 

b) participação da população na formulação e controle das ações em todos os níveis. 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 
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Art. 5º As ações nas áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social, conforme o 

disposto no Capítulo II do Título VIII da Constituição Federal, serão organizadas em Sistema 

Nacional de Seguridade Social, na forma desta Lei. 

Art. 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 Art. 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 Art. 8º As propostas orçamentárias anuais ou plurianuais da Seguridade Social serão elaboradas 

por Comissão integrada por 3 (três) representantes, sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) da 

área da previdência social e 1 (um) da área de assistência social. 

Art. 9º As áreas de Saúde, Previdência Social e Assistência Social são objeto de leis específicas, 

que regulamentarão sua organização e funcionamento. 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

......................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições sociais. 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes 

receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu 

serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 

sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 

estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos 

o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 

previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 

ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 

brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 

Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 

salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 

regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 

família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em 

caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando 

em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de 

empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;  

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, em 

caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 

auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de congregação 

ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil 

é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 

próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537446&seqTexto=29858&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho 

de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 

e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou 

rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de 

qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 

empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com 

fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 

serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado 

urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro 

outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 

caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 

meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal 

meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este 

equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, 

trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros 

da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do 

núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou 

que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da 

Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 

Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os filhos 

maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa nas 

atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
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§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo determinado ou 

trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de no máximo 120 

(cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por 

tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o  período de 

afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 25/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 50% 

(cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com hospedagem, por não 

mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade classista a 

que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em regime 

de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente que seja 

beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo de 

beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei 

nº 12.873, de 25/10/2013) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto das 

atividades desenvolvidas nos termos do § 14. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 

rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor não supere o 

do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6//2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência complementar instituído 

nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e vinte) dias, 

corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 25/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria de 

trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade rural, ou de 

dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, observado o 

disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
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VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I do § 9º deste 

artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo 

familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida 

na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de prestação 

continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste artigo, sem 

prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder qualquer 

dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 25/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 25/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário individual ou 

como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo com as 

limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 

que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o recolhimento 

da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos 

dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 25/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade simples, 

como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada 

de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 

previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 

caput e do §1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual natureza e sedie-

se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 

atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 
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publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 25/10/2013) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, são 

excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que 

amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou mais atividades 

abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em 

relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência social, sejam 

requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita a filiação 

nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que cada 

ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999)  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.950, DE 2015 
(Do Sr. Davidson Magalhães) 

 
Altera o art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o art. 11 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o bolsista como segurado 
obrigatório do Regime Geral de Previdência social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6894/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12........................................................................ 

.................................................................................... 

V ................................................................................. 

.................................................................................... 

i) o bolsista com idade igual ou superior a dezesseis anos 

que perceba bolsa de estudo e de pesquisa, de valor igual ou 

superior a um salário mínimo. 

...........................................................................”(NR) 
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Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11........................................................................ 

.................................................................................... 

V ................................................................................. 

i)  o bolsista com idade igual ou superior a dezesseis anos 

que perceba bolsa de estudo e de pesquisa de valor igual ou 

superior a um salário mínimo. 

...........................................................................”(NR) 

Art.  3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 

planos de benefícios da Previdência Social, prevê dois enquadramentos diferenciados 

para os segurados do Regime Geral de Previdência Social - RGPS: aqueles 

considerados obrigatórios, ou seja, que exercem atividade laboral remunerada, e 

aqueles considerados facultativos, que podem optar, ou não, pelo recolhimento da 

contribuição previdenciária, haja vista não exercerem atividade laboral que os 

enquadre como segurado obrigatório. 

Os bolsistas, assim considerados, aqueles que percebem, entre 

outras, bolsas concedidas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico – CNPq  e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior – CAPES, são considerados segurados facultativos.  

É importante destacar que a vida acadêmica pode ter longa 

duração e que se não houver, desde o início, a filiação a regime de previdência social 

não haverá contagem do árduo tempo de estudo e de aperfeiçoamento para a 

aposentadoria, isto porque a Constituição Federal determina que esta contagem 

deverá implicar o recolhimento da contribuição previdenciária devida. 

A inclusão dos bolsistas na categoria de segurados obrigatórios 

da Previdência Social permitirá que tenham a cobertura financeira na hipótese de 

ocorrência, entre outros, dos eventos de doença e maternidade, além, é claro, da 

contagem do tempo de dedicação exclusiva ao estudo para efeito de aposentadoria. 

Cabe destacar que algumas das bolsas pagas pelo CNPq e pela 

CAPES têm valor inferior ao salário mínimo, como, por exemplo, as bolsas de 

Iniciação Científica Júnior, pagas a estudantes do ensino fundamental, médio e 

profissional da rede pública, de Iniciação Científica, pagas a estudantes de graduação, 

e do Programa Jovens Talentos para a Ciência, pagas a estudantes matriculados em 

instituições federais de ensino superior em nível de graduação. 

Dessa forma, e tendo em vista que o piso de benefícios 

corresponde a um salário mínimo, não se pode admitir que bolsistas que percebam 

valores inferiores a esse patamar sejam enquadrados como segurados obrigatórios 

do RGPS. Ademais, só se pode admitir como segurado obrigatório os bolsistas 
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maiores de 16 anos, idade limite para enquadramento neste regime previdenciário.  

Com base, portanto, nas considerações aqui expostas, o 

presente Projeto de Lei de nossa autoria objetiva enquadrar os bolsistas maiores de 

16 anos de idade e que percebam bolsas de valor superior ao um salário mínimo como 

segurados obrigatórios do RGPS, na categoria de contribuintes individuais, conferindo 

a estes o mesmo tratamento dado aos médicos- residentes, nos termos da Lei nº 

6.932, de 7 de julho de 1981, art. 4º, § 1º. 

Por considerarmos relevante a matéria contida nessa 

Proposição, conclamamos os nobres Pares a votarem favoravelmente à nossa 

proposta. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2015. 

Deputado DAVIDSON MAGALHÃES 
PCdoB - BA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
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pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 
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entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de 

no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 
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intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o  período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6//2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  
VI - a associação em cooperativa agropecuária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6//2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 
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renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6//2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 

14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua  atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 
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dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999)  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
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empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 

10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
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aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 

máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 

ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 

período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
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individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 

rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008  

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 

12, sem prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
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social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981 

Dispõe sobre as atividades do médico residente 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 (dois mil, 

trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em regime especial de treinamento 

em serviço de 60 (sessenta) horas semanais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.514, 

de 28/10/2011) 
§ 1º O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

como contribuinte individual. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, 
convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

§ 2º O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade de 5 

(cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 
§ 3º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica poderá 

prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, quando requerido pela 

médica-residente, o período de licença-maternidade em até 60 (sessenta) dias. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 
§ 4º O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à duração 

do afastamento do médico-residente por motivo de saúde ou nas hipóteses dos §§ 2º e 3º. 
(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 

28/10/2011) 
§ 5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência: (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 
I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 
II - alimentação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 536, de 24/6/2011, convertida 

na Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 
III - moradia, conforme estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 536, de 24/6/2011, com redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 
§ 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 
Art. 5º Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo de 60 

(sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantão.  

§ 1º O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias 

consecutivos de repouso, por ano de atividade.  

§ 2º Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num mínimo 

de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga horária, atividades 

teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, correlações clínico-patológicas 

ou outras, de acordo com os programas pré-estabelecidos.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 5.208, DE 2019 
(Do Sr. Tadeu Alencar) 

 
Altera o art. 96 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para facultar a 
indenização de contribuições anteriores ao período de inscrição na 
Previdência Social aos contribuintes que prestem ou tenham prestado 
serviços a empresa na qualidade de bolsista ou estagiário; e aos que se 
dediquem ou tenham se dedicado à pesquisa ou pós-graduação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6894/2013.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º O art. 96 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 96................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º ..................................................................................... 

§ 2º Para o fim de cômputo do tempo de contribuição e na forma 

de indenização, calculada segundo o inciso IV do caput deste 

artigo, podem, a qualquer tempo, optar por recolher 

contribuições relativas a período anterior à inscrição, as pessoas 

que: 

I – prestam ou tenham prestado serviços a empresa na 

qualidade de bolsista ou estagiário; 

II - que se dediquem ou tenham se dedicado à pesquisa, curso 

de especialização, pós-graduação, mestrado ou doutorado, no 

Brasil ou no exterior, na qualidade de bolsista, desde que não 

estejam ou estivessem vinculadas a regime de previdência 

social. 

§ 3º O termo inicial do tempo de contribuição retroagirá ao início 

das atividades de que trata o § 2º, desde que indenizadas as 

contribuições respectivas. 

§ 4º Para os fins desta lei, os contribuintes de que trata o § 2º 

serão considerados segurados facultativos. (NR)’’ 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
  O bolsista e o estagiário que tenham prestado serviços a empresa e o bolsista 

que se tenha dedicado a pesquisa, curso de especialização, pós-graduação, mestrado 

ou doutorado, no Brasil ou no exterior, no período em que iniciavam sua atuação 

profissional, em geral faziam jus a remuneração de valores reduzidos, muitas vezes 

inferiores ao necessário para o próprio sustento, quanto mais para arcar com 

despesas como, por exemplo, a contribuição para a Previdência Social.  

  Esse período, contudo, representa esforço profissional relevante, lançando as 

bases para uma atuação mais qualificada, no interesse não apenas do profissional, 

individualmente, mas também de toda a sociedade, considerando as exigências da 

economia moderna quanto aos ganhos de produtividade decorrentes de inovação, 

pesquisa e desenvolvimento.  

  Ocorre que a legislação que dispõe sobre planos de benefícios da Previdência 

Social, bem como sobre estágio de estudantes e programas de pós-graduação e 

pesquisa, não enquadra os bolsistas e estagiários como contribuintes obrigatórios da 

previdência. Trata-se de orientação correta, -- uma vez que, embora remunerada, não 

constitui atividade propriamente laboral -- mas que impede esses contribuintes, 

classificados como facultativos, de futuramente, depois de inseridos no mercado 

profissional, incorporarem ao seu tempo de contribuição para a aposentadoria aquele 

período de investimento inicial em sua formação. 

  Esse obstáculo ganha ainda mais relevância no momento em que se discutem 

novas regras para o acesso ao benefício, no bojo da Reforma da Previdência, tanto 

pelo desestímulo que pode representar, aos que ainda estão em formação no 

presente, ao investimento nessa etapa fundamental para a qualidade de sua atuação 

futura, quanto pela injustiça que as mudanças podem acarretar, para aqueles que já 

se encontram no mercado de trabalho e que tenham investido em estágios e 

pesquisas, no passado, quando ainda eram estudantes. 

  A proposição que ora se submete ao exame desta Casa busca solucionar esse 

problema, inserindo novo parágrafo no art. 96 da Lei nº 8.213, de 1991, que trata da 

contagem de tempo de contribuição ou de serviço, de modo a que o contribuinte possa 

optar, se de seu interesse, por aproveitar o tempo em que foi bolsista ou estagiário, 

anterior à inscrição na Previdência Social, mediante o recolhimento das contribuições 

respectivas. 

  A proposta não incorre, assim, no risco de equiparar a remuneração recebida 

por estagiários e bolsistas a uma retribuição de natureza salarial, o que poderia 

ensejar reflexos indesejáveis sobre custos de empresas e instituições de ensino. 

Atenta também aos imperativos de equilíbrio atuarial e financeiro da Previdência, 

condiciona o aproveitamento à indenização das contribuições não vertidas, calculada, 

na forma da legislação ora em vigor, com base na remuneração atual do contribuinte, 

com a incidência de multa e juros. 

  Certo de que a proposição contribuirá para o aperfeiçoamento do sistema 

previdenciário, corrigindo aspecto que vem prejudicando os profissionais que tenham 

investido mais tempo em formação, agora prejudicados por não poderem utilizar esse 



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6894/2013 

período para aposentadoria, conclamo os ilustres membros do Congresso Nacional a 

emprestarem o apoio indispensável, para que a presente Proposta seja aprovada. 

 
Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2019. 

 
Deputado TADEU ALENCAR 

PSB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
....................................................................................................................................................... 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado 

de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;  

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes;  

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão 

de aposentadoria pelo outro;  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, 

capitalizados anualmente, e multa de dez por cento; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

V - é vedada a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) com o registro 

exclusivo de tempo de serviço, sem a comprovação de contribuição efetiva, exceto para o 

segurado empregado, empregado doméstico, trabalhador avulso e, a partir de 1º de abril de 

2003, para o contribuinte individual que presta serviço a empresa obrigada a arrecadar a 

contribuição a seu cargo, observado o disposto no § 5º do art. 4º da Lei nº 10.666, de 8 de maio 

de 2003; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência social 
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para ex-servidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida 

na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime 

próprio de previdência social sem a emissão da CTC correspondente, ainda que o tempo de 

contribuição referente ao RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente 

instituidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

VIII - é vedada a desaverbação de tempo em regime próprio de previdência social 

quando o tempo averbado tiver gerado a concessão de vantagens remuneratórias ao servidor 

público em atividade; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

IX - para fins de elegibilidade às aposentadorias especiais referidas no § 4º do art. 

40 e no § 1º do art. 201 da Constituição Federal, os períodos reconhecidos pelo regime 

previdenciário de origem como de tempo especial, sem conversão em tempo comum, deverão 

estar incluídos nos períodos de contribuição compreendidos na CTC e discriminados de data a 

data. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Parágrafo único. O disposto no inciso V do caput deste artigo não se aplica ao tempo 

de serviço anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que 

tenha sido equiparado por lei a tempo de contribuição. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 

completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos 

de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.159, DE 2021 
(Do Sr. Marcos Soares) 

 
Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, e a Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, para conceder ao estagiário a opção de recolhimento 
de contribuições previdenciárias por iniciativa da parte concedente do 
estágio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5208/2019.  
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Câmara dos Deputados.
Gabinete do Deputado Federal Marcos Soares (DEM/RJ)

Projeto de Lei nº         de 2021.
(Do Sr. Marcos Soares)

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008, e a Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, para conceder ao
estagiário a opção de recolhimento de
contribuições previdenciárias por
iniciativa da parte concedente do
estágio.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º...........................................................................................

......................................................................................................

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte
concedente do estágio e a instituição de ensino, no qual deverá ser dada
ao estagiário a opção de recolhimento de contribuições na forma do inciso
VIII do art. 9º desta Lei, que poderá ser revogada a qualquer momento por
iniciativa do estagiário;

...........................................................................................” (NR)

“Art. 5º...........................................................................................

§ 1º...............................................................................................

......................................................................................................

VI – dar ampla divulgação à possibilidade de recolhimento facultativo de
contribuições previdenciárias na forma do inciso II do § 2º art. 12 desta Lei.

............................................................................................” (NR)

“Art. 9º...........................................................................................
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Câmara dos Deputados.
Gabinete do Deputado Federal Marcos Soares (DEM/RJ)

......................................................................................................

VIII – arrecadar a contribuição de que trata o art. 21 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, do estagiário a seu serviço, descontando-a da respectiva
remuneração, e recolher o valor arrecadado até o dia 15 (quinze) do mês
seguinte ao da competência, na hipótese de exercício da opção pelo
recolhimento de contribuições por iniciativa do contratante, nos termos do
inciso II do art. 3º e do inciso II do § 2º do art. 12 desta Lei.

............................................................................................” (NR)

“Art. 12..........................................................................................

......................................................................................................

§ 2º Poderá o educando inscrever-se como segurado facultativo do
Regime Geral de Previdência Social e contribuir:

I – por iniciativa própria, na forma do inciso II do art. 30 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, caso não opte pelo recolhimento facultativo na

forma do inciso VIII do art. 9º desta Lei;

II – por iniciativa do contratante, em caso de opção do estagiário pelo
recolhimento facultativo na forma do inciso VIII do art. 9º desta Lei.” (NR)

Art. 2º O caput do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:

“Art. 30..........................................................................................

......................................................................................................

§ 10. Aplica-se o disposto na alínea “a” do inciso I às partes concedentes
de estágios, na hipótese de exercício da opção de que trata o inciso II do
art. 3º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por objetivo obrigar os agentes de integração
de estágios a divulgarem a possibilidade de os estagiários recolherem contribuições
para a Previdência Social, bem como determinar que conste no termo de
compromisso de estágio, de forma expressa, a possibilidade de o estagiário optar
pela retenção da contribuição por parte da empresa contratante.

A filiação à Previdência Social pode se dar de forma obrigatória ou facultativa.
No primeiro caso, o recolhimento das contribuições ocorre de forma compulsória,
podendo se dar tanto por conta dos próprios segurados, quanto por iniciativa de
terceiros, notadamente dos respectivos contratantes. É o caso dos empregados,
empregados domésticos, contribuintes individuais, trabalhadores avulsos e
segurados especiais. Já a filiação facultativa é admitida para o maior de 14 anos que
se filia ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que
não enquadrado como segurado obrigatório (art. 14 da Lei nº 8.212, de 1991). Por
não se enquadrarem nas categorias de segurados obrigatórios, os estagiários foram
considerados segurados facultativos pelo § 2º do art. 12 da Lei nº 11.788, de 25 de
setembro de 2008 (Lei do Estágio).

O segurado facultativo está sujeito à contribuição de 20% sobre o respectivo
salário de contribuição, com a possibilidade de redução para 11% sobre o salário
mínimo, no caso de exclusão do direito à aposentadoria por tempo de contribuição,
ou para 5% caso, além da referida exclusão, o segurado facultativo não tenha renda
própria e se dedique exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua
residência e pertença a família de baixa renda (art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991).

Desde 2015, os servidores públicos federais que ingressem no serviço
público com remuneração superior ao teto do Regime Geral de Previdência Social,
atualmente fixado em R$ 6.433,57, são automaticamente inscritos no respectivo
plano de previdência complementar desde a data de entrada em exercício,
assegurando-se o direito de requererem, a qualquer tempo, o cancelamento de suas
inscrições (art. 1º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 12.618, de 2012). Esse é um exemplo de que
a facultatividade de um regime previdenciário não significa que não possam ser
adotados mecanismos que fomentem a inclusão previdenciária.

Nos termos da legislação vigente, os segurados facultativos são obrigados a
recolherem suas contribuições por conta própria, até o dia quinze do mês seguinte
ao da competência (art. 30, II, da Lei nº 8.212, de 1991). Via de regra, essa
disposição também se aplica aos contribuintes individuais, mas, desde 2003, a Lei
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nº 10.666 atribuiu às empresas o ônus do recolhimento das contribuições dos
contribuintes individuais que lhes prestam serviços, devendo descontar e recolher o
respectivo valor, juntamente com a contribuição a cargo da própria empresa.

A medida contribuiu para a redução da evasão fiscal bem como para a
inclusão previdenciária dos contribuintes individuais, providência essencial para
garantir proteção em caso de idade avançada, doença incapacitante ou morte. No
caso dos estagiários, não se pode falar em evasão fiscal, em razão do caráter
facultativo de sua filiação, mas a inclusão previdenciária, desde cedo, é fundamental
para garantir um futuro mais tranquilo a esses jovens que estão ingressando no
mercado de trabalho.

Com a Reforma da Previdência, os requisitos para acesso a benefícios
previdenciários tornaram-se mais difíceis de serem alcançados. De acordo com o
art. 26 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, o valor da aposentadoria
corresponde a 60% da referida média, com acréscimo de 2% para cada ano de
contribuição que exceder 20 anos, no caso de homens, ou de 15 anos, no caso de
mulheres, em várias regras de concessão de benefícios. Dessa forma, o segurado
apenas consegue o valor integral de sua média contributiva aos 40 anos de
contribuição, e as mulheres aos 35 anos de contribuição.

Por essas razões, propomos que conste no termo de compromisso de estágio, de
forma expressa, a possibilidade de retenção da contribuição do estagiário por parte
da empresa, mediante concordância expressa daquele.

A medida, acompanhada de ampla divulgação, pelas agências de intermediação de
estágio, da possibilidade de contribuição, estimulará que, desde cedo, os estagiários
contribuam para a Previdência Social, a fim de que sua aposentadoria reflita o mais
próximo possível sua média contributiva. Com a implementação das medidas ora
propostas, o período de estágio, no qual muitas pessoas iniciam suas vidas
profissionais, passará a ser mais contado no cômputo de contribuições, facilitando a
concessão de melhores benefícios.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste
Projeto de Lei, a fim de garantir maior inclusão previdenciária aos estagiários.

Sala de Comissões,  Brasília                       de outubro de 2021

Deputado Federal Marcos Soares (DEM/RJ)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime próprio de 

previdência social da União e do Regime Geral de Previdência Social, será utilizada a média 

aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base para 

contribuições a regime próprio de previdência social e ao Regime Geral de Previdência Social, 

ou como base para contribuições decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 

e 142 da Constituição Federal, atualizados monetariamente, correspondentes a 100% (cem por 

cento) do período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde o início da 

contribuição, se posterior àquela competência.  

§ 1º A média a que se refere o caput será limitada ao valor máximo do salário de 

contribuição do Regime Geral de Previdência Social para os segurados desse regime e para o 

servidor que ingressou no serviço público em cargo efetivo após a implantação do regime de 

previdência complementar ou que tenha exercido a opção correspondente, nos termos do 

disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal.  

§ 2º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 60% (sessenta por 

cento) da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º, com acréscimo de 2 

(dois) pontos percentuais para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos 

de contribuição nos casos:  

I - do inciso II do § 6º do art. 4º, do § 4º do art. 15, do § 3º do art. 16 e do § 2º do 

art. 18;  

II - do § 4º do art. 10, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º e no § 4º deste 

artigo;  

III - de aposentadoria por incapacidade permanente aos segurados do Regime Geral 

de Previdência Social, ressalvado o disposto no inciso II do § 3º deste artigo; e  

IV - do § 2º do art. 19 e do § 2º do art. 21, ressalvado o disposto no § 5º deste artigo.  

§ 3º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) 

da média aritmética definida na forma prevista no caput e no § 1º:  

I - no caso do inciso II do § 2º do art. 20;  

II - no caso de aposentadoria por incapacidade permanente, quando decorrer de 

acidente de trabalho, de doença profissional e de doença do trabalho.  

§ 4º O valor do benefício da aposentadoria de que trata o inciso III do § 1º do art. 

10 corresponderá ao resultado do tempo de contribuição dividido por 20 (vinte) anos, limitado 

a um inteiro, multiplicado pelo valor apurado na forma do caput do § 2º deste artigo, ressalvado 

o caso de cumprimento de critérios de acesso para aposentadoria voluntária que resulte em 

situação mais favorável.  

§ 5º O acréscimo a que se refere o caput do § 2º será aplicado para cada ano que 

exceder 15 (quinze) anos de tempo de contribuição para os segurados de que tratam a alínea "a" 

do inciso I do § 1º do art. 19 e o inciso I do art. 21 e para as mulheres filiadas ao Regime Geral 
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de Previdência Social.  

§ 6º Poderão ser excluídas da média as contribuições que resultem em redução do 

valor do benefício, desde que mantido o tempo mínimo de contribuição exigido, vedada a 

utilização do tempo excluído para qualquer finalidade, inclusive para o acréscimo a que se 

referem os §§ 2º e 5º, para a averbação em outro regime previdenciário ou para a obtenção dos 

proventos de inatividade das atividades de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal.  

§ 7º Os benefícios calculados nos termos do disposto neste artigo serão reajustados 

nos termos estabelecidos para o Regime Geral de Previdência Social.  

Art. 27. Até que lei discipline o acesso ao salário-família e ao auxílio-reclusão de 

que trata o inciso IV do art. 201 da Constituição Federal, esses benefícios serão concedidos 

apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 1.364,43 (mil, trezentos 

e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos), que serão corrigidos pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

§ 1º Até que lei discipline o valor do auxílio-reclusão, de que trata o inciso IV do 

art. 201 da Constituição Federal, seu cálculo será realizado na forma daquele aplicável à pensão 

por morte, não podendo exceder o valor de 1 (um) salário-mínimo.  

§ 2º Até que lei discipline o valor do salário-família, de que trata o inciso IV do art. 

201 da Constituição Federal, seu valor será de R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e 

quatro centavos). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, 

de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade 

profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 

formativo do educando.  

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para 
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a vida cidadã e para o trabalho.  

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação 

das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do 

curso.  

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de 

previsão no projeto pedagógico do curso.  

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do § 1º do art. 2º desta Lei quanto na prevista 

no § 2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados 

os seguintes requisitos:  

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino 

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela 

instituição de ensino; 

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 

estágio e a instituição de ensino; 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no termo de compromisso.  

§ 1º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 

acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da 

parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 

7º desta Lei e por menção de aprovação final.  

§ 2º O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer 

obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com 

a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  

Art. 4º A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplicase aos estudantes 

estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou 

reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação 

aplicável.  

Art. 5º As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu 

critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições 

acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação 

com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação.  

§ 1º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de 

aperfeiçoamento do instituto do estágio:  

I - identificar oportunidades de estágio;  

II - ajustar suas condições de realização;  

III - fazer o acompanhamento administrativo;  

IV - encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  

V - cadastrar os estudantes.  

§ 2º É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração 

pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.  

§ 3º Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem 

estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular 

estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições 

para as quais não há previsão de estágio curricular.  
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Art. 6º O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes 

cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  

 

CAPÍTULO II 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

Art. 7º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 

educandos:  

I - celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou 

assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, 

indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e 

modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;  

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 

cultural e profissional do educando;  

III - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 

responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 

meses, de relatório das atividades;  

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário 

para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de 

seus educandos; 

VII - comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas 

de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  

Parágrafo único. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 

(três) partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3º desta Lei, será incorporado ao termo 

de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o 

desempenho do estudante.  

Art. 8º É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados 

convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido 

nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 

desta Lei.  

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a 

instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso 

de que trata o inciso II do caput do art. 3º desta Lei.  

 

CAPÍTULO III 

DA PARTE CONCEDENTE 

 

Art. 9º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública 

direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente 

registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, 

observadas as seguintes obrigações:  

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 

zelando por seu cumprimento;  

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 

profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
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supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 

seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 

compromisso; 

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho; 

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 

estágio;  

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 

contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, 

ser assumida pela instituição de ensino.   

   

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 10. A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 

instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 

devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não 

ultrapassar:  

I - 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 

educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 

educação de jovens e adultos; 

II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do 

ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  

§ 1º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que 

não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 

semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de 

ensino.  

§ 2º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 

finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, 

segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante.  

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 

(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  

Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 

venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, 

na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1º A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 

saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do 

Regime Geral de Previdência Social.  

Art. 13. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 

superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente 

durante suas férias escolares.  

§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 

receber bolsa ou outra forma de contraprestação.  

§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 

proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade que se filiar 

ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 21, desde que 

não incluído nas disposições do art. 12. 

 

Seção II 

Da Empresa e do Empregador Doméstico 

 

Art. 15. Considera-se: 

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da 

administração pública direta, indireta e fundacional; 

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem 

finalidade lucrativa, empregado doméstico. 

Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte 

individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, em 

relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou a entidade 

de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 

estrangeiras. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento 

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o 

disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou 

equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. 
(Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 

94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias 

devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

I - a empresa é obrigada a:  

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição 

a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo 

incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados 

empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) 

do mês subsequente ao da competência; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, 

produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 até o dia 20 (vinte) do mês subsequente 

ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas operações 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 

estabelecida em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/10/2008) 
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do 

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de 

as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou 

com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida 

em regulamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Inciso com execução 

suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução 

nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida pelo STF na Petição nº 8.140-DF, incidental ao 

Recurso Extraordinário nº 718.874) 
V - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar e a recolher a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço, assim como a parcela a seu cargo, até o dia 7 do mês seguinte 

ao da competência; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 

1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 

contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com 

a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de 

importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, 

em qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o 

construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 
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residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-

de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial 

são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no 

inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997) 

a) no exterior; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997) 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

d) ao segurado especial; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor 

rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural 

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente:  

a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima 

produzida pelo respectivo grupo familiar; 

b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e 

c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados 

no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio 

imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem 

como taxa de visitação e serviços especiais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a 

seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas: ("Caput" do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
I - no inciso II do caput, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia útil 

imediatamente posterior; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na 

Lei nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - na alínea b do inciso I e nos incisos III, V, X e XIII do caput, até o dia útil 

imediatamente anterior. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei 

nº 11.933, de 28/4/2009, com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e 

b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração 

que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-

de-contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 

intermédio de cooperativa de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, e revogado pela Lei nº 13.202, de 

8/12/2015) 
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§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da 

produção fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada 

da mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição 

previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver 

obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção 

deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior 

exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser 

comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente 

da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 

respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 

segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem 

serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam 

a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 

uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
Institui o regime de previdência complementar 
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para os servidores públicos federais titulares de 

cargo efetivo, inclusive os membros dos órgãos 

que menciona; fixa o limite máximo para a 

concessão de aposentadorias e pensões pelo 

regime de previdência de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal; autoriza a criação de 3 

(três) entidades fechadas de previdência 

complementar, denominadas Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Executivo (Funpresp-

Exe), Fundação de Previdência Complementar 

do Servidor Público Federal do Poder 

Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-

Jud); altera dispositivos da Lei nº 10.887, de 18 

de junho de 2004; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Art. 1º É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previdência complementar a 

que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal para os servidores públicos 

titulares de cargo efetivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os membros do 

Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da União.  

§ 1º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo que tenham 

ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência 

complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de que trata este 

artigo, observado o disposto no art. 3º desta Lei. (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Lei nº 

13.183, de 4/11/2015) 
§ 2º Os servidores e os membros referidos no caput deste artigo com remuneração 

superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, que venham a ingressar no serviço público a partir do início da vigência do regime de 

previdência complementar de que trata esta Lei, serão automaticamente inscritos no respectivo 

plano de previdência complementar desde a data de entrada em exercício. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 3º Fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o 

cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 4º Na hipótese do cancelamento ser requerido no prazo de até noventa dias da 

data da inscrição, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a 

ser paga em até sessenta dias do pedido de cancelamento, corrigidas monetariamente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 5º O cancelamento da inscrição previsto no § 4º não constitui resgate. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 6º A contribuição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte 

pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em decorrência da aplicação 

desta Lei;  

II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da União, inclusive o 

membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, que 

aderir aos planos de benefícios administrados pelas entidades a que se refere o art. 4º desta Lei;  

III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de benefício de prestação 

continuada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003 
Dispõe sobre a concessão da aposentadoria 

especial ao cooperado de cooperativa de 

trabalho ou de produção e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado filiado ao 

Regime Geral de Previdência Social aplicam-se, também, ao cooperado filiado à cooperativa 

de trabalho e de produção que trabalha sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua 

saúde ou a sua integridade física.  

§ 1º Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, 

a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, 

incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a 

atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, 

vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.  

§ 2º Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a 

cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao 

cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de 

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 

respectivamente.  

§ 3º Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus associados 

contribuem com serviços laborativos ou profissionais para a produção em comum de bens, 

quando a cooperativa detenha por qualquer forma os meios de produção.  

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 793, DE 2022 
(Do Sr. Bohn Gass) 

 

Acrescenta o inciso VIII e §§ 1º e 2º, no art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 
junho de 1981, que “dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências”.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2950/2015.  
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2022
(Do Sr. Dep. Federal BOHN GASS)

Acrescenta o inciso VIII e §§ 1º e 2º, no art. 12 da

Lei nº 8.212, de 24 de junho de 1981, que “dispõe

sobre a organização da Seguridade Social, institui

Plano de Custeio, e dá outras providências”. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica acrescido o inciso VIII e os §§ 1º e 2º no artigo 12 da Lei 8.212, de 24 de

junho de 1981, que “dispõe sobre a organização da Seguridade Social,  institui  Plano de

Custeio, e dá outras providências”, com a seguinte redação:  

“Art. 12. ............................................................................................................

 ............................................................................................................................

VIII – bolsistas brasileiros da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal

de Nível  Superior  (CAPES) e  do Conselho Nacional  de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico (CNPQ). 

§ 1º É vedado qualquer redução ou desconto do valor da bolsa de estudos do

estudante bolsista para fins de contribuição previdenciária. 

§ 2º Enquanto perdurar a concessão da bolsa de estudos será considerado,

para fins de aposentadoria, esse período como efetivo tempo de contribuição

para  o  Regime  Geral  de  Previdência  Social  (RGPS),  independente  da

modalidade  de  bolsa  e  do  local  de  sua  execução,  desde  que  não  haja
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duplicidade de contribuição,  ao mesmo regime de previdência social,  pelo

bolsista.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 12 da Lei nº. 8.212/1981 identifica em seus incisos quem são segurados

obrigatórios da Previdência Social brasileira. Estamos apresentando este projeto de lei para

incluir entre os segurados obrigatórios indivíduos brasileiros que sejam bolsistas da CAPES

e do CNPQ.

A realização de pesquisas é necessária para o desenvolvimento de vários segmentos

sociais. Recentemente, com a pandemia do coronavírus sentimos de perto a necessidade de

pesquisas  para  compreender  a  atuação  do  vírus,  como combatê-lo  vírus,  como  fabricar

vacinas e estudar a sua eficácia. Esse é apenas um exemplo atual. Pesquisas são realizadas

em todas  as  áreas  de  conhecimento,  como  nas  Ciências  Agrárias;  Ciências  Biológicas;

Ciências da Saúde; Ciências Exatas e da Terra; Engenharias; Ciências Humanas; Ciências

Sociais  Aplicadas;  Linguística,  Letras  e  Artes.  Muitas  pesquisas  são  acompanhadas  e

executadas por pessoas beneficiárias de bolsas de estudo. 

Entretanto, quem depende de bolsas de estudos pode enfrentar diversos problemas

durante a duração da bolsa. A título1 exemplificativo, os valores das bolsas, na maioria das

vezes, é baixo, insuficiente para atender às despesas básicas da pessoa com alimentação,

vestuário, aluguel, aquisição de livros e matérias de estudo, aquisição de notebook, acesso à

internet,  etc.  Os  valores  de  bolsas  quase  não  são  reajustados  com  frequência  e  estão

1 Na modalidade de pós-graduação uma bolsa de mestrado corresponde a R$ 1.500,00 mensais (valor um 
pouco maior que o salário mínimo). A de doutorado, R$ 2.200,00. Vide tabela de  valores em: 
<https://www.gov.br/cnpq/pt-br/acesso-a-informacao/bolsas-e-auxilios/copy_of_modalidades> 
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desatualizados. Outra situação preocupante são os atrasos no pagamento de tais bolsas. Eles

desorganizam a vida da pessoa, que passa a ter mais uma preocupação: a de como se manter

durante esse período de atraso e a insegurança sobre quanto tempo perdurará o atraso. Não

bastasse todos esses problemas, ainda há casos em que o próprio governo (como ocorreu no

governo Bolsonaro), reduz os recursos orçamentários de bolsas de estudos prejudicando os

beneficiários de bolsas, e, colocando em risco, pesquisas em andamento.

 Como  forma  de  estimular  brasileiros(as)  que  são  bolsistas  da  Coordenação  de

Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível  Superior  (CAPES)  e  do  Conselho  Nacional  de

Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  (CNPQ)  estamos  apresentando  o  presente

projeto de lei. O objetivo é que o tempo de duração da bolsa de estudo seja considerado para

fins previdenciários, que possa contar como tempo efetivo de serviço para fins de futura

aposentadoria.  Uma parte  dos  estudantes  brasileiros fazem a graduação,  e,  na sequência

partem  para  uma  pós  graduação,  mestrado,  doutorado  ou  pós-doutorado  para  depois

iniciarem  suas  jornadas  trabalhistas.  Ocorre  que,  enquanto  bolsistas,  precisam  realizar

pesquisas,  preencher  relatórios,  prestar  contas,  exercer  diversas  atividades.  O  trabalho

desenvolvido por tais bolsistas é relevante, são pessoas que contribuem para o avanço das

pesquisas  científicas  e  da  ciência  brasileira.  Desta  forma,  entende-se  que  devem  ser

estimulados. O país precisa de pesquisadoras e pesquisadores nas diversas áreas. Se essas

pessoas forem amparadas para fins previdenciários se sentirão mais estimuladas porque esse

tempo de bolsa contará como tempo efetivo de contribuição ao regime previdenciário. 

 Existe  um  fenômeno  de  “fuga  de  cérebro”  de  pesquisadores(as)  brasileiros(as)

também conhecido por êxodo ou diáspora de pesquisadores. São pessoas qualificadas ou que

estão se qualificando e vão embora para outros países dar continuidade às suas pesquisas

porque encontram maior apoio no estrangeiro do que no próprio país de origem. Ou seja,

uma  migração  de  cientistas  qualificados  para  o  exterior.  Precisamos  manter  esses

pesquisadores(as) talentosos(as) trabalhando em nosso país, para a nossa nação. Para tanto,

precisamos  ampliar  os  mecanismos  para  que  possam  permanecer  realizando  as  suas

pesquisas em nosso país. Este projeto de lei está apresentando um mecanismo para estimular

esses indivíduos a fim de que tenhamos recursos humanos mais qualificados. 
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O  §1º  veda  qualquer  redução  ou  desconto  da  bolsa  de  estudos  para  fins  de

contribuição previdenciária. A pessoa beneficiária não poderá sofrer qualquer desconto ou

redução da sua bolsa de estudos, mas terá garantida a sua contagem de tempo de serviço

enquanto mantiver a bolsa de estudos. 

De acordo com o portal da Capes2, as bolsas podem ser nas modalidades Modalidade

de mestrado, doutorado ou pós-doutorado. E podem ser concedidas bolsas de estudos no

exterior e no Brasil. Este projeto de lei tem como beneficiários(as) bolsistas brasileiros(as),

independente de executarem as atividades correspondentes às suas bolsas de estudo no país

ou no exterior. Essa é a garantia estipulada no §2º, pois prevê que, enquanto perdurar a

concessão da bolsa de estudos será considerado, para fins de aposentadoria, esse período

como efetivo tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS),

independente  da  modalidade  de  bolsa  e  do  local  de  sua  execução,  desde  que  não haja

duplicidade de contribuição, ao mesmo regime de previdência social, pelo bolsista.

Peço às deputadas e aos deputados que apreciem este projeto de lei, a fim de que seja

a aperfeiçoado, e, ao final, aprovado. 

Sala das Sessões, em                 de março de 2022.

BOHN GASS

Dep. Federal PT/RS

2 https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/prestacao-de-contas/valores-
de-bolsas
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997, 
com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 

26, de 21/6/2005) 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9506-30-outubro-1997-322179-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2005/resolucao-26-21-junho-2005-537446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10887-18-junho-2004-532688-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de 

no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 
convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 
III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
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em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  
VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
VIII - a participação em programas e ações de pagamento por serviços ambientais. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.119, de 13/1/2021) 
§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, 

convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 
b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 

14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)  
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida 

da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 
§ 15. (VETADO na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999)  

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-veto-141561-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 255, DE 2023 
(Da Sra. Sâmia Bomfim) 

 
Altera a Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, de 24 de julho de 
1991, para dispor sobre a contribuição previdenciária de bolsistas de 
pesquisa vinculados a instituições de ensino superior, e dá outras 
providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-793/2022.  
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PROJETO DE LEI Nº____, DE 2023.

(Da Sra. Sâmia Bomfim)

Altera a Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre
a contribuição previdenciária de bolsistas de
pesquisa vinculados a instituições de ensino
superior, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a inclusão de bolsistas de pesquisa vinculados a instituições de
ensino superior ao Regime Geral da Previdência Social de que tratam a Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 2º. Acrescente-se ao inciso V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a
seguinte alínea “i”:

“Art. 12. ……………………………………………………..……………….

…………………………………………………………………..……………

V……………………………………………………………………..….……
………………………………………………………………………………..

i) os pesquisadores brasileiros vinculados a instituições de ensino superior,
remunerados mediante bolsas durante o desenvolvimento de suas
pesquisas.” (NR)

Art. 3º. Acrescente-se ao inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
a seguinte alínea “c”:

“Art. 21. ...........................................................................................................

§ 2º ..................................................................................................................

II -.....................................................................................................................

c) dos pesquisadores vinculados a instituições de ensino superior,
remunerados mediante bolsas durante o desenvolvimento de suas pesquisas,
cuja alíquota incidirá sobre o total dos valores recebidos das entidades de *C
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ensino e custeio educacional, desde que ultrapasse o valor de um salário
mínimo.” (NR)

Art. 3º. Acrescente-se ao inciso V do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a
seguinte alínea “i”:

“Art. 11. ……………………………………………………..……………….

…………………………………………………………………..……………

V……………………………………………………………………..….……
………………………………………………………………………………..

i) os pesquisadores brasileiros vinculados a instituições de ensino superior,
remunerados mediante bolsas durante o desenvolvimento de suas
pesquisas.” (NR)

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa dias) a partir da
data de sua publicação

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Deflui da análise da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre
a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências (Lei
nº 8.212/1991) e Lei nº 9.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de
Benefícios da Previdência Social e dá outras providências (Lei nº 8.212/1991), que
pesquisadores brasileiros vinculados a instituições de ensino superior, remunerados mediante
bolsas durante o desenvolvimento de suas pesquisas, não estão incluídos no rol de segurados
obrigatórios da Previdência Social.

Por sua vez - e desde que o pesquisador não esteja exercendo atividade
remunerada que o enquadre como segurado obrigatório da previdência social, ou quando
participante de regime próprio de previdência social, salvo na hipótese de afastamento sem
vencimento e desde que não permitida, nesta condição, contribuição ao respectivo regime
próprio -, sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS) é facultativa, nos
termos do Decreto Federal nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprova o Regulamento da
Previdência Social, e dá outras providências.

Ocorre que, na qualidade de contribuinte facultativo, isto é, na hipótese em
que o pesquisador se filie ao RGPS na modalidade facultativa, a alíquota de contribuição
previdenciária que pagará será de 20% (incidente sobre o salário de contribuição que vai do
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salário mínimo nacional ao teto do RGPS) ou 11% (incidente sobre o salário de contribuição
equivalente ao salário mínimo nacional), sendo que, quando se opta por esta última alíquota,
não se adquire o direito à aposentadoria por tempo de contribuição e certidão de tempo de
contribuição.

Assim, a presente proposta de alteração legislativa tem por objetivo corrigir
a distorção atualmente existente, adequando-se à realidade dos pesquisadores brasileiros que
desejam e merecem a proteção previdenciária, conforme o caso: primeiro pela inclusão no rol
de contribuintes individuais, o que lhes assegurará o tempo de contribuição; segundo, quando
da opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
pela sua inserção na faixa de contribuição previdenciária na alíquota menos onerosa.

Portanto, dada a relevância do tema, sendo a proposta corolário da
valorização da pesquisa e daqueles que trabalham e se dedicam ao progresso científico no
Brasil, os quais merecem terem a proteção máxima que lhes pode conferir o Regime Geral da
Previdência Social, é que insto os nobres pares em favor da aprovação da presente proposta
legislativa.

Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 2023.

SÂMIA BOMFIM
PSOL-SP
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO 
DE 1991 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-
24;8212  

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO 
DE 1991 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-
24;8213  

 

 

PROJETO DE LEI N.º 974, DE 2024 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, para 
incluir os bolsistas de programa de pós-graduação stricto sensu e de 
pesquisa científica e tecnológica como segurados obrigatórios do Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), na categoria contribuinte individual, 
e a Lei nº 13.536, de 15 de dezembro de 2017, para dispor sobre o direito 
ao gozo das licenças maternidade e paternidade dos estudantes que 
recebem bolsa de estudo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2950/2015. 
 

  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8212
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1991-07-24;8213
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Da Sra. ALICE PORTUGAL)

Altera  as  Leis  nº  8.212  e  nº  8.213,
ambas  de  24  de  julho  de  1991,  para
incluir os bolsistas de programa de pós-
graduação  stricto  sensu  e  de  pesquisa
científica e tecnológica como segurados
obrigatórios  do  Regime  Geral  de
Previdência  Social  (RGPS),  na categoria
contribuinte individual, e a Lei nº 13.536,
de 15 de dezembro de 2017, para dispor
sobre  o  direito  ao  gozo  das  licenças
maternidade  e  paternidade  dos
estudantes que recebem bolsa de estudo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. ......................................................................................

....................................................................................................

V - ...............................................................................................

.....................................................................................................

i) o brasileiro maior de 16 anos de idade que se dedique em
tempo integral à pesquisa e que seja estudante de mestrado ou
doutorado  no  país,  recebendo  bolsa  de  estudo,  pesquisa  e
congêneres, sem remuneração.

.................................................................................

§ 17.  Para os efeitos desta lei considera-se bolsa de estudo,
pesquisa e congêneres, o valor  recebido, pelo mestrando ou
doutorando,  concedida  por  agências  de  fomento,  órgãos
governamentais ou instituições de ensino superior, ainda que
por meio de fundação de apoio, para proceder a estudos ou
pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não
representem  vantagem  para  o  concedente  da  bolsa,  nem
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importem contraprestação de serviços, observados os termos
do artigo 26 da Lei nº 9.250 de 26 de dezembro de 1995. (NR)"

“Art. 30 .................................................................................

.................................................................................

XIV  -  Caberá  ao  concedente  das  bolsas  de  estudo  ou  de
pesquisa  a  retenção  e  o  recolhimento  das  contribuições
previdenciárias dos segurados referidos no artigo 12, V, I, até o
dia 20 do mês subsequente ao da competência.” (NR)

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. ......................................................................................

....................................................................................................

V - ...............................................................................................

i) o brasileiro maior de 16 anos de idade que se dedique em
tempo integral à pesquisa e que seja estudante de mestrado ou
doutorado  no  país,  recebendo  bolsa  de  estudo,  pesquisa  e
congêneres, sem remuneração.

.................................................................................

§  15.  Para  os  efeitos  desta  lei  considera-se  bolsa  de
estudo,  pesquisa  e  congêneres,  o  valor  recebido,  pelo
mestrando  ou  doutorando,  concedida  por  agências  de
fomento, órgãos governamentais ou instituições de ensino
superior, ainda que por meio de fundação de apoio, para
proceder  a  estudos  ou  pesquisas  e  desde  que  os
resultados dessas atividades não representem vantagem
para  o  concedente  da  bolsa,  nem  importem
contraprestação  de  serviços,  observados  os  termos  do
artigo 26 da Lei nº 9.250 de 26 de dezembro de 1995.
(NR)"

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 13.536, de 15 de dezembro de 2017,

que “Dispõe sobre a prorrogação dos prazos de vigência das bolsas de estudo

concedidas por agências de fomento à pesquisa nos casos de maternidade e

de adoção”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  Os  estudantes  que  recebam  bolsas  de  estudo  com
duração  mínima  de  12  (doze)  meses,  concedidas  pelas
agências de fomento para a formação de recursos humanos,
terão  direito,  em virtude  de  nascimento  de  filho,  adoção  ou *C
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obtenção  de  guarda  judicial  para  fins  de  adoção  durante  o
período de vigência da respectiva bolsa, à:

I – Licença-maternidade de 180 (cento e oitenta) dias;

II – licença-maternidade de 20 (vinte) dias.

...............................................................................

§ 3º O prazo da bolsa de estudo será prorrogado pelo período
correspondente  das  licenças  previstas  no  art.  2º  desta  Lei.”
(NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Como forma de promover e fomentar a atividade de formação

de recursos humanos de alta qualificação no país, diversas instituições, com

destaque  para  a  Coordenação  de  Aperfeiçoamento  de  Pessoal  de  Nível

Superior (Capes) e para o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico  (CNPq),  concedem  bolsas  de  estudo  e  de  pesquisa  para

estudantes  de  programas  de  pós-graduação  stricto  sensu,  nos  níveis  de

mestrado,  doutorado,  bem  como  bolsas  para  a  formação  no  campo  da

pesquisa científica e tecnológica, seja em universidades, institutos de pesquisa

ou centros tecnológicos e de formação de profissional, tanto no Brasil como no

exterior.

De acordo com dados levantados  pela  Associação Nacional

dos Pós-Graduandos (ANPG), existiam em 2022 no Brasil 325.311 mestrandos

e  doutorandos,  sendo  que  apenas  cerca  de  130.000  recebem  bolsas  de

estudos, ou seja, somente 40,17% dos pós-graduandos de programas  stricto

sensu. Segundo um levantamento feito pela Capes, 90% de toda a pesquisa

científica  produzida  no  Brasil  conta  com  a  participação  decisiva  de  pós-

graduandos. Sabe-se, ainda, que a maioria se dedica de maneira exclusiva às

atividades de pesquisa.

Além  disso,  a  atividade  dos  pós-graduandos  pode  ser

classificada como híbrida, pois ao mesmo tempo em que se inserem em um

processo  educacional  e  de  formação,  caracterizando  os  bolsistas  como *C
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estudantes,  eles  desempenham  uma  atividade  produtiva  laboral,  com

significativo impacto no campo da inovação do conhecimento ou tecnológica.

Apesar da relevância de suas atividades e do tempo e dinheiro

investidos  na  formação  desses  quadros  de  alto  nível,  os  bolsistas  não  se

encontram cobertos  pelo sistema de previdência nacional,  tendo em muitos

casos  de  abandonar  seus  projetos,  pesquisas  ou  estudos  em  razão  de

infortúnios,  tais  como incapacidade temporária  e,  no  caso das bolsistas  do

gênero feminino, em razão da maternidade,  só para citar  alguns dos riscos

sociais a que, como os todos indivíduos em idade adulta, estão expostos. Além

disso, existe o agravante, que esse tempo de dedicação ao desenvolvimento

nacional não é contabilizado para seu tempo de aposentadoria. Entretanto, já

existe pós-graduandos no Brasil que possuem a contagem do tempo de estudo

e  trabalho  para  previdência  que  são  os  residentes  em  saúde:  residentes

médicos, multiprofissionais e uniprofissionais. Nesse caso, haverá extensão de

um direito já positivado no país. 

Nesse sentido, a fim de corrigir esse lapso no nosso sistema de

proteção  social,  o  presente  projeto  de  lei  propõe  sejam  os  bolsistas  que

participam de programas de pós-graduação stricto sensu ou de programas de

pesquisa  científica  e  tecnologia,  expressamente  inseridos  na  legislação

previdenciária como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência

Social (GRPS), na modalidade contribuinte individual, tendo como referência a

situação dos médicos-residentes que recebem bolsa, regulada pelo art. 4º da

Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981.

Pelo projeto, que altera as Leis nº 8.212 e n°8.213, ambas de

24 de julho de 1991, exige-se apenas que, para terem esse enquadramento, os

bolsistas contem com 16 (dezesseis) anos ou mais de idade e recebam bolsa

em valor igual ou superior ao salário-mínimo.

Além  disso,  estamos  alterando  a  Lei  nº  13.536,  de  15  de

dezembro de 2017, para aprimorar a garantia ao afastamento dos bolsistas em

função  do  nascimento  de  filho  ou  dos  procedimentos  para  adoção.  Desse

modo, a lei passa a prever expressamente o direito à licença-maternidade e à

licença-maternidade, conforme o caso, permitindo a prorrogação do prazo da *C
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bolsa pelo período correspondente das licenças. Cumpre ressaltar que o prazo

estabelecido para usufruto das licenças é o previsto na Lei nº 11.770, de 9 de

setembro de 2008, que criou o Programa Empresa Cidadã, que prevê o gozo

da licença-maternidade por até 180 dias, e a licença-maternidade por até 20

dias.

Certos  da  importância  da  medida  para  o  desenvolvimento

científico, tecnológico e acadêmico no Brasil e da justiça para com os bolsistas

mestrandos e doutorandos, contamos com o apoio dos nobres pares para a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputada ALICE PORTUGAL

*C
D2

48
09

15
35

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248091535100
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199512-

26;9250  

LEI Nº 13.536, DE 15 DE  

DEZEMBRO DE 2017  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201712-

15;13536  

  
  

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 

 


	z603333_BRASAO
	z603333_
	z603333_TITULO
	z603333_AUTOR
	z603333_EMENTA
	z603333_DESPACHO
	z603333_APRECIACAO
	z603333_SUMARIO
	z603333_1207105_TEOR
	z603333_LEGISLACAO
	z1715604_
	z1715604_TITULO
	z1715604_AUTOR
	z1715604_EMENTA
	z1715604_DESPACHO
	z1715604_1383756_TEOR
	z1715604_LEGISLACAO
	z2221686_
	z2221686_TITULO
	z2221686_AUTOR
	z2221686_EMENTA
	z2221686_DESPACHO
	z2221686_1811694_TEOR
	z2221686_LEGISLACAO
	z2308696_
	z2308696_TITULO
	z2308696_AUTOR
	z2308696_EMENTA
	z2308696_DESPACHO
	z2308696_2110873_pdf1
	z2308696_2110873_TEOR
	z2308696_2110873_pdf2
	z2308696_2110873_pdf3
	z2308696_2110873_pdf4
	z2308696_LEGISLACAO
	z2319111_TITULO
	z2319111_
	z2319111_AUTOR
	z2319111_EMENTA
	z2319111_DESPACHO
	z2319111_2154596_pdf1
	z2319111_2154596_TEOR
	z2319111_2154596_pdf2
	z2319111_2154596_pdf3
	z2319111_2154596_pdf4
	z2319111_LEGISLACAO
	z2347053_
	z2347053_TITULO
	z2347053_AUTOR
	z2347053_EMENTA
	z2347053_DESPACHO
	z2347053_2232647_pdf1
	z2347053_2232647_TEOR
	z2347053_2232647_pdf2
	z2347053_2232647_pdf3
	z2347053_LEGISLACAO
	z2423575_
	z2423575_TITULO
	z2423575_AUTOR
	z2423575_EMENTA
	z2423575_DESPACHO
	z2423575_2400440_pdf1
	z2423575_2400440_TEOR
	z2423575_2400440_pdf2
	z2423575_2400440_pdf3
	z2423575_2400440_pdf4
	z2423575_2400440_pdf5
	z2423575_LEGISLACAO
	z603333_FIMDOCUMENTO

